
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à
Propaganda de Produtos Fumígeros,
Bebidas Alcoólicas, Medicamentos,
Terapias e Defensivos Agrícolas, nos
Termos do § 4º do art. 220 da Constituição
Federal.

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do
tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão
sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220
da Constituição Federal.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as
bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac.

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado
ou público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com
arejamento conveniente.
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DECRETO Nº 6.117, DE 22 DE MAIO DE 2007

Aprova a Política Nacional sobre o Álcool,
dispõe sobre as medidas para redução do
uso indevido de álcool e sua associação com
a violência e criminalidade, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica aprovada a Política Nacional sobre o Álcool, consolidada a partir
das conclusões do Grupo Técnico Interministerial instituído pelo Decreto de 28 de maio de
2003, que formulou propostas para a política do Governo Federal em relação à atenção a
usuários de álcool, e das medidas aprovadas no âmbito do Conselho Nacional Antidrogas,
na forma do Anexo I.

Art. 2º A implementação da Política Nacional sobre o Álcool terá início com a
implantação das medidas para redução do uso indevido de álcool e sua associação com a
violência e criminalidade a que se refere o Anexo II.
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